
DUTUBRO

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHOО

PODER LEGISLATIVO

MESA DIRETORA

EMENDA ADITIVA ne 01/2025

Acrescenta o §7° ao Artigo 1º do Projeto de Lei

Complementar n° 1424/2025 de 15 de dezembro

de 2025.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, com fundamento no artigo 6°, §4°, e nos artigos 165 e 196 do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Porto Velho, encaminha para apreciação e votação a

seguinte EMENDA:

Art. 1° (...)

"§ 7° Incluem-se no âmbito de aplicação desta Lei os créditos de natureza não

tributária decorrentes da imposição de multas pecuniárias pelo Tribunal de

Contas do Estado de Rondônia - TCE/RO, aplicadas a ordenadores de despesa e

a servidores da administração pública municipal, desde que estejam devidamente

constituídas e inscritas em dívida ativa do Município."
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